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EB: 64400.000109/2026-64 Classificação: 035

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE INTELIGÊNCIA MILITAR

Termo de Abertura Nº 6-S4/EM/1º BIM

Porto Alegre, RS, 23 de janeiro de 2026.

Assunto: Prestação de serviços de limpeza de caixa d'água - 2026NC000374 - I3DAFUNADOM - 1
BIM

1.Em conformidade com a legislação pertinente,  o  presente processo eletrônico foi
autuado conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº
148/2025.

2.Nesse sentido, solicito verificar a viabilidade de analisar e autorizar a prestação dos
serviços descritos nos documentos anexos.

3.  Por  fim,  caso  haja  aprovação  dos  documentos  citados,  solicito  que  sejam
encaminhadosà SALC/CMS.

LAUREN NATHIELE MARTINS DE QUADROS - 3º Sgt
Auxiliar do Oficial de Logística

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
LAUREN NATHIELE  MARTINS  DE  QUADROS,  em 23/01/2026,  às  08:32  conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: WQaF-Jcs/-zuG5-6L02

Termo de Abertura Nº 6-S4/EM/1º BIM
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COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS

Estudo Técnico Preliminar 4/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64400.000109/2026- 64

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Limpeza e Desinfecção bacteriológica dos reservatórios
d'água do 1º BIM, incluindo todos os  materiais e equipamentos necessários .

Considerando que a CONTRATANTE não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução dos
serviços descritos, justifica-se a contratação da prestação dos serviços visando  garantir a potabilidade da água, prevenir
doenças , evitar pragas e atender às normas sanitárias exigidas, garantindo um ambiente salubre e evitando o desperdício de
água

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
1º BIM LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Visando atender a necessidade dos serviços de limpeza de caixa d'água, a contratação tem como requisitos mínimos: 

 A CONTRATADA fornecerá todos os insumos, equipamentos, ferramentas, equipamento de proteção individual - EPI e mão de
obra, necessários à realização dos serviços, de acordo com a legislação vigente, e deverá:  
 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os encargos e impostos decorrentes da realização dos
serviços.  
  Deverá designar preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a
prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato.  
 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu substituto legal designado, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita supervisão e
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.  
 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.  
 A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de licitação na forma eletrônica. O critério de julgamento adotado será o de
menor preço.  
 A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.  
Quanto aos critérios de sustentabilidade, para a execução dos serviços faz-se necessária a adoção de medidas que diminuam o
impacto que a contratação dos serviços ocasionaria. Por tal razão, como diretriz no planejamento da contratação, torna-se
imprescindível considerar critérios e práticas de sustentabilidade. Dessa forma, e também em atendimento à Instrução Normativa
nº 01/2010 SLTI MPOG e ao Decreto n° 7.746/2012, serão discriminados detalhadamente, no Termo de Referência, alguns
aspectos relevantes que deverão ser adotados pela contratada, no que couber, não taxativos, de forma que a empresa não venha a
se eximir de outros que importem em sua responsabilidade quanto às práticas de sustentabilidade.   

UASG 160395
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Executar os serviços conforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União
ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor;
Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Estudo Técnico Preliminar, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações
que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
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30.  

2.  

1.  

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

 

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado se fez com base no disposto na IN. nº 65 de 07 de julho de 2021: 

“Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

(...)

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
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6. Descrição da solução como um todo

Trata-se de contratar empresa especializada para realização de serviços de limpeza de caixa d'água a fim de realizar manutenção
preventiva e corretiva, quando houver necessidade, para manter o perfeito funcionamento dos sistemas hidráulicos do 1º BIM, por
demanda.
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018 e Portaria n° 443/2018 - MPDG,
constituindo-se em atividades de caráter auxiliar, instrumental ou acessório.  
Os serviços compreenderão o fornecimento de mão de obra especializada, material de consumo e insumos necessários e
apropriados à execução dos serviços, sob demanda, bem como uniformes, equipamentos e ferramentas que sejam necessários para
a devida e correta execução dos serviços de Manutenção.  
As limpezas de caixas d' água  segundo as capacidades, visa dar transparência e facilitar para o mercado estimar os preços,
considerando que o valor da manutenção varia em função das capacidades, devido aos custos.   

MANUTENÇÃO PREVENTIVA:   

 Destinada a prevenir a ocorrência de sujeiras e restos de resíduos dos canos de água a fim de evitar proliferação de pragas em
todos os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de segurança e em perfeito estado de
funcionamento, assegurando a qualidade da eficiência operacional conforme especificado em projeto, manuais e normas técnicas
específicas. Tem ainda a finalidade de garantir a qualidade da água previnindo doenças, mantendo a água segura e potável para
consumo e uso diário. 
  As limpezas das caixas d'água e a aplicação direta dos produtos na eliminação de fungos e bactérias; sendo esse produto,
homologado pelo Ministério da Saúde. Os produtos utilizados na limpeza devem ser biodegradáveis.
 Executar os serviços de manutenção preventiva, em cada um das caixas d'água sob demanda, dentro do horário de expediente ou
em outro horário que a unidade julgar conveniente.
  A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.   
A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os
materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Além disto, a CONTRATADA deverá sinalizar o
perímetro entorno do local de serviço, a fim de evitar acidentes ou incidentes.    
 Os funcionários da CONTRATADA deverão portar identificação e fardamento adequado ao realizar os serviços de manutenção
nos limites territoriais do Instituto.   

MANUTENÇÃO CORRETIVA:   

 Aquela destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações, mantendo-as em perfeito funcionamento
eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, restabelecimento da carga nominal de
refrigerante bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou
defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários  
 Sempre que for constatada a necessidade de substituição de peças, a empresa CONTRATADA deverá apresentar laudo com
descritivo do(s) problema(s) e peça(s) defeituosa(s), bem como orçamento detalhado, para prévia aprovação do executor do
contrato, contendo os seguintes itens:  

 nome do Setor;  
identificar as caixas local/setor, por andar e quando for o caso o prédio;  
 relato do problema ocorrido;  
especificação completa das peças a serem substituídas;  
preço unitário e global dos serviços 
prazo de validade do orçamento, não inferior a vinte (20) dias;  
garantia da peça, não inferior a doze (12) meses;  
 data do início e término da manutenção;  
 identificação do técnico que realizou os serviços;  

Em caso de substituição de equipamentos a contratada deverá realizar a manutenção com os mesmos critérios e parâmetros dos
originais.  

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES

Este documento é peça do processo 64400.000109/2026-64 Pág 5 de 43



5 de 7

1.  

2.  

1.  

1.  

Os quantitativos foram estimados com base nas informações do 1º BIM, conforme planilha anexa com a estimativa dos serviços
  necessários para atendimento da demanda. Utilizou-se por base o atual quantitativo de equipamentos instalados nesta unidade.  

Para as quantidades dos serviços de limpezas de caixas d'água das instalações, considerou-se aproximadamente a quantidade estimadas
conforme relação dos orçamentos, e as manutenções preventivas demandadas. Levou-se em consideração a quantidade de equipamentos
atualmente instalados e a necessidade de manutenção imediata.

É importante destacar que, além da mão de obra, a contratação deve prever, incluso no preço, o fornecimento de material, insumos,
componentes, ferramentas, equipamentos, acessórios e peças de fixação necessárias as manutenções de sistemas, equipamentos e
instalações, bem como sua substituição por outros novos e originais. 

 

DESCRIÇÃO Quant. Qtd

Limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios d'água do 1º BIM. M³ 15

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 919,95

1. O valor total da contratação está estimado em (R$919,95   novecentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para a solução do objeto haverá necessidade de parcelamento devendo a prestação do referido serviço ser de acordo com as
necessidades da contratante.

Neste sentido,   a Instrução Normativa MPDG nº 05, de 2017, a qual esclarece em seu Anexo VIII, que “o parcelamento da
, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique nãosolução é a regra devendo a licitação ser realizada por itens

haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação dos licitantes,
que embora não disponham de capacidade para a execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo (item 3.8 a). Porventura,
considerando as características dos com relação a itens ou unidades “autônomas” materiais e suas semelhanças, devidamente
justificadas, a licitação poderá ser realizada em lotes de itens, formados por dois ou mais de um itens, sem no entanto
restringir a competitividade e participação de fornecedores.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de serviços de limpeza e higienização de caixas d'água oferece benefícios significativos focados em  segurança
sanitária, economia administrativa e agilidade.  

13. Providências a serem Adotadas

 Na prática não haverá a necessidade de adequação do ambiente, pois trata-se de prestação de serviços sob demanda.  
 A unidade deve considerar que este serviço deverá ser fiscalizado por militares especialmente designados para esse fim e, se for
o caso, providenciar capacitação dos mesmos, na forma prevista da IN SLTI/MPO 05/2017.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Registre-se, que o serviço em tela não possui maior potencial de acarretar impacto ambiental.  
Todavia, na execução do serviço deverá a contratada cercar-se dos cuidados inerentes à proteção da saúde, seja de seus
empregados, seja das demais pessoas que utilizem o local, tais como: isolamentos (antirruído, contra propagação de sujeiras, etc),
utilização de equipamentos de proteção pessoal e coletiva, sinalização de interdição dos equipamentos, não utilizar produtos que
tragam prejuízos ao meio ambiente, entre outros, com a finalidade de minimizar os impactos no ambiente de trabalho durante a
execução dos serviços em tela.  
  A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme
disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.
 Prever a utilização consciente dos recursos naturais como a água, fazer uso de produtos que não agridam à natureza, providenciar
o destino correto dos detritos provenientes de demolições e remoções dos diversos serviços, entre outras ações que permitam
preservar as condições ambientais.  
Aplica-se ao presente processo às disposições estabelecidas na Resolução nº. 103/2012 do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, que tratam dos critérios de sustentabilidade e proteção ambiental, principalmente no que se refere aos aspectos e/ou
exigências abaixo assinaladas:   
Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;   
Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).   
Nos termos do Decreto nº. 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº. 267, de 14/11/2000, é vedada a utilização, na execução dos
serviços, de qualquer das substâncias que destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal,
notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à
exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1º, parágrafo único, do Decreto nº. 2.783, de
1998, e artigo 4º da Resolução CONAMA nº. 267, de 14/11/2000.   

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A justificativa fundamenta-se na necessidade de garantir a saúde e a segurança no ambiente de trabalho, uma vez que a água é um recurso essencial para 
consumo, higiene pessoal e limpeza. A contratação é viável e necessária para evitar os seguintes riscos: 

Risco à Saúde (Contaminação): O uso de água sem qualidade ou sem tratamento adequado aumenta o risco de proliferação de doenças 
patogênicas, como bactérias, vírus e parasitas, prejudicando a saúde humana.
Contaminação Ambiental e de Superfícies: A falta de água potável (ou de boa qualidade) para a limpeza de ambientes pode causar o acúmulo 
de contaminantes perigosos.
Vigilância Sanitária: A contratação garante o cumprimento de normas técnicas de potabilidade, prevenindo doenças infectocontagiosas e 
mantendo a segurança do local. 

Portanto, a aquisição é classificada como  , com o objetivo de assegurar um ambiente higienizado e água própria para o consumo viável e essencial
humano, mitigando riscos de contaminação cruzada ou de origem hídrica. 
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES
Agente de contratação
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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

64400.000109/2026-
64

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de Serviços de Limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios/caixas d'água do 1º Batalhão de Inteligência Militar, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE TOTAL

1
Limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios/caixas d'água 
do 1º BIM.

 Serviço m³
Limpeza das Caixas d'água

15 m³

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.3. O prazo de vigência de contratação é de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Subcontratação

1.4. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1.A limpeza e desinfecção bacteriológica periódica de reservatórios de água são procedimentos críticos para a saúde pública e a manutenção predial.
Essas ações são essenciais pelos seguintes motivos: 

UASG 160395
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Prevenção de Doenças: A água armazenada de forma inadequada pode se tornar um criadouro para bactérias (como  ), vírus e Legionella
protozoários, provocando doenças gastrointestinais, infecções respiratórias e dermatológicas.
Garantia da Qualidade da Água: A higienização remove biofilmes, lodo e sedimentos que se acumulam no fundo do reservatório, garantindo 
água potável e segura para consumo humano.
Segurança em Ambientes de Alto Fluxo: Em instalações que abrigam muitas pessoas (como quartéis, hospitais e escolas), a desinfecção 
regular previne a transmissão de agentes patogênicos, assegurando um ambiente seguro para militares, servidores e visitantes.
Proteção de Equipamentos e Infraestrutura: A limpeza previne o acúmulo de sujeira que pode causar corrosão, obstrução de canos, torneiras 
e danos ao sistema de abastecimento (caixas d'água, cisternas e tubulações).
Normas Sanitárias: É exigência da legislação vigente a realização dessa manutenção, geralmente recomendada a cada seis meses, para evitar a 
proliferação de pragas urbanas e manter a potabilidade. 

2.2. A contratação do serviço deverá incluir o fornecimento, pela Contratada, de equipamentos de proteção individual e coletiva (EPIs e EPCs), insumos
e ferramentas necessárias para a perfeita execução dos serviços e mão de obra operacional em número suficiente e adequado para desenvolver todas as
atividades previstas, observadas as normas e as legislações vigentes.

2.3. O objeto da contratação estava previsto no Plano de Contratações Anual 2026. 

2.4. Respaldo Legal para Dispensa de Licitação de Pequeno Valores: Com base na , que regula contratações públicas, a dispensa deLei nº 14.133/2021
licitação para aquisições de pequeno valor se aplica a bens e serviços que não ultrapassem o limite estabelecido em seu . Dessa forma,artigo 75, inciso II
a dispensa de licitação segue amparada pela legislação vigente, viabilizando uma solução imediata para manter a continuidade dos serviços essenciais e o
atendimento adequado às necessidades institucionais.

3. Descrição da solução

3.1.  Limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios d'água, são serviços essenciais para a saúde pública e o bem-estar, garantindo que a água
armazenada mantenha a qualidade necessária para o consumo humano, livre de agentes contaminantes. 

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Os serviços serão prestados com observação das exigências legais de sustentabilidade social na execução do serviço, especialmente no que se refere
a:

4.1.1 - Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE;

4.1.2 - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes às ações de redução de consumo de energia e água;

4.1.3 - Utilizar produtos de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

Garantia da contratação 

4.2. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código de Defesa do Consumidor). Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

Vistoria

4.3. Mediante acordo entre Contratante e Contratada, poderá haver a solicitação para a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. a execução do serviço contratado será realizada no 1º BIM, em data acordada entre Contratante e Contratado, respeitando a rotina de
segurança da Instituição, assim como a saúde dos Militares, servidores, terceirizados e visitantes.

Local e horário da prestação dos serviços
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5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Endereço: Rua Veador Porto, 68, CEP: 90610-200, bairro Santana - Porto Alegre - RS.

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades e qualidades necessárias para a perfeita execução do serviço adquirido, promovendo sua substituição quando necessário:

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Área para o serviço de limpeza de caixas d'água

Área dos serviços: 15 m³

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código de Defesa do Consumidor). Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto 

6.5. A Contratada designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado;

6.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução do serviço;

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da Contratada, hipótese em que a Contratada
designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
). art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

6.10. Caberá ao Fiscal Técnico o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso,
aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no
edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; (artigo 22 do
Decreto nº 11.246/2022). 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

Fiscalização Administrativa
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6.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsdidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

6.13.Caberá ao Fiscal Administrativo o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, reajustes,  repactuações e providências tempestivas nas hipóteses
de inadimplemento (artigo 23 do Decreto nº 11.246/2022).

Gestor do Contrato

6.14. Caberá ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros ( artigo 21 do Decreto nº
11.246/2022).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar, quando for o caso,  a documentação pertinente à Coordenação de Contratos e Convênios para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produziu os resultados acordados,

7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,
de 2022).

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços  realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
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7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a  conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação  mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no  cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em  indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e  documentações
apresentadas; e

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificado, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133/2021
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.13. Constatando-se, junto ao CADIN e/ou SICAF e idoneidade, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a  retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021.

Regime de execução  

8.2. O regime de execução do contrato será definido junto a empresa vencedora da Dispensa de licitação após emissão da nota de empenho.

Exigências de habilitação 

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.5 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

8.5.1.Apresentar comprovante de registro ativo de objeto junto ao INMETRO, em se tratando de compra de material;
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8.5.2.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica, principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.7. A potencial contratada disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

8.8. A consulta aos cadastros especificados no item anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 919,95

9.1. No tocante a estimativa de preços, a mesma será realizada concomitante ao ato de dispensa, apesar de a Administração ter providenciado orçamentos
prévios.

9.1.1 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

Conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021:

 Artigo 7º:

§4º: Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a estimativa de preços de
que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º: O procedimento do §4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

9.2. O critério de julgamento da proposta é: menor preço

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

 

11. Reajuste

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. Obrigações do Contratante

12.1. São obrigações do Contratante:
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12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o este Termo;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Termo;

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

12.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. Obrigações do Contratado

13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

13.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

13.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente
aos danos sofridos;

13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
Contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

13.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para qualificação, na contratação direta;

13.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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13.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

14. Infrações e Sanções Administrativas

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa
eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem
acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l
do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art.156, §5º, da Lei nº 14.133/2021)

iv) Multa:(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021).

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021).

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159 da Lei nº 
14.133/2021).

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da lei nº 14.133/2021).

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (artigo 161 da Lei nº 14.133/2021).

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021.

15. Da Extinção Contratual

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em Lei
para a continuidade da execução contratual.

15.3 - As hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Dos Casos Omissos

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos.

17. Das Alterações

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no que
couber.
17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (artigo 125, da Lei nº 14.133/2021).

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/01/2026 às 11:12:13.
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COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS

Matriz de Gerenciamento de Riscos 3/2026

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

3/2026 LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES 27/01/2026 11:13

Status da Matriz de Alocação de Riscos

Concluído ( )Planejamento

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de serviços de manutenção de caixas d'água.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
Erro na descrição dos
serviços a serem
contratados

Os serviços a serem contratados não serem bem
especificados, causando equívocos na
determinação dos tipos e valores a serem
contratados.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Erros na contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Análise dos tipos de serviço que deverão ser contratados com o máximo de detalhamento

possível.
Responsável: LAUREN NATHIELE DE

QUADROS LOPES
  Ações de Contingência

C-01 Alteração do Termo de Referência dentro do prazo previsto. Responsável: LAUREN NATHIELE DE
QUADROS LOPES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Pesquisa de mercado
inadequada/insuficiente

Os valores pesquisados serem muito baixos, o
que pode levar à contratação de empresas
inaptas para o serviço ou à licitações desertas ou
fracassadas. Também poderá ocorrer de os
valores serem muito altos, o que poderá incorrer
em gastos desnecessários e comprometendo o
orçamento.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Falhas na contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a pesquisa de mercado de forma adequada, em atendimento aos dispositivos legais. Responsável: LAUREN NATHIELE DE

QUADROS LOPES
  Ações de Contingência

C-01 Alteração do valor da contratação. Responsável: LAUREN NATHIELE DE
QUADROS LOPES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Inexistência de
previsão de recursos
orçamentários para
cobrir a despesa

Não haver recurso orçamentário disponível para
a contratação.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Ilegalidade da contratação

  Ações Preventivas
P-01 Análise da descentralização orçamentária e análise das despesas correntes para verificação da

existência de recursos que balizará a emissão da Declaração da Existência de Recursos pelo
Ordenador de Despesas.

Responsável: LAUREN NATHIELE DE
QUADROS LOPES

UASG 160395
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  Ações de Contingência
C-01 Promover esforços para verificar a possibilidade de ocorrência de descentralização

orçamentária específica.
Responsável: LAUREN NATHIELE DE

QUADROS LOPES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Inexistência de
interessados na
licitação

Desinteresse das empresas especializadas em
participar do certame. Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Licitação deserta

  Ações Preventivas
P-01 Analisar as exigências de qualificação do fornecedor para que não sejam exageradas de modo

a inviabilizar a participação das empresas.
Responsável: LAUREN NATHIELE DE

QUADROS LOPES
  Ações de Contingência

C-01 Proceder ajustes no Termo de Referência. Responsável: LAUREN NATHIELE DE
QUADROS LOPES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
Não execução do
contrato

Falhas na execução do contrato devido a
problemas com a contratada que levem à
rescisão precoce da contratação.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos
1 Rescisão contratual

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a adequada fiscalização do contrato de modo a tentar minimizar os danos, verificar a

regularidade das condições de habilitação da empresa e acompanhar a execução dos serviços
prestados.

Responsável: LAUREN NATHIELE DE
QUADROS LOPES

  Ações de Contingência
C-01 Chamar os próximos classificados na licitação ou, em último caso, interromper a execução do

contrato.
Responsável: LAUREN NATHIELE DE

QUADROS LOPES

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES
Agente de contratação
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COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS

Documento de Formalização da Demanda 148/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 148/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

1 BIM 30/12/2026 00:00 160395 LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços para o 1º BIM.

2. Justificativa de Necessidade

1 - Serviço de Revisão Automotiva: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados integrantes da frota do 1º BIM.

2 - Serviço de Lanternagem e Pintura: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos leves e pesados integrantes da frota do 1º BIM.

3 - Assinatura do Serviço de Link Via Satélite: Realizar a contratação do Serviço Móvel Global por Satélite (SMGS), visando operações do 1º BIM..

4 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo: Realizar a manutenção e limpeza da rede esgoto e caixas de gordura do 1º BIM.

5 - Manutenção / Higienização de Reservatório de Água Potável: Realizar a limpeza dos reservatórios de água do 1º BIM.

6 - Manutenção / Reforma Predial: Realizar manutenções e reformas em geral, de maneira preventiva ou corretiva, nas instalações do 1º BIM.

7 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza: Realizar a limpeza e manutenção (preventiva e corretiva) dos equipamentos de ar condicionado do 1º 
BIM.

8 - Serviços de Manutenção de Impressoras, Copiadoras, Plotter e Scanners: Realizar a manutenção preventiva e corretiva das impressoras do 1º BIM.

9 - Instalação/Manutenção - Circuito Fechado TV: Realizar a manutenção do circuito fechado de TV, tendo em vista a importância do bom funcionamento das 
câmeras para a segurança do 1º BIM.

10 - Instalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos elétricos presentes no 
refeitório do 1º BIM.

11 - Manutenção e Reparo em Equipamento de Condicionamento Físico/ Ergométrico: Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de 
condicionamento físico/ ergométricos da academia do 1º BIM, considerando que os militares não tem área para realização de TFM, por isso utilizam bastante a 
academia.

12 - Desinsetização / Desratização / Dedetização: Realizar a dedetização e desratização do 1º BIM, a cada 6 meses, propiciando melhores condições de higiene e 
limpeza das instalações.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TIC
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS, COPIADORAS, PLOTTER E 
SCANNERS

5,00 1.000,00 5.000,00

2 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 10.000,00 10.000,00
3 SERVIÇOS DE LIMPEZA LIMPEZA DE FOSSA / ESGOTO / BOCA DE 

LOBO
1,00 1.000,00 1.000,00

4 SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUTENÇÃO / HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL

20,00 150,00 3.000,00

5 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E 

SERVIÇO DE REVISÃO AUTOMOTIVA 16,00 4.200,00 67.200,00

UASG 160395
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EQUIPAMENTOS
6 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 

PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS

SERVIÇO DE LANTERNAGEM E PINTURA 5,00 500,00 2.500,00

7 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS

AR CONDICIONADO - MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS / LIMPEZA

20,00 1.000,00 20.000,00

8 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO(À EXCEÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO)

INATALAÇÃO/MANUTENÇÃO - CIRCUITO 
FECHADO TV

1,00 20.000,00 20.000,00

9 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO(À EXCEÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO)

INSTALAÇÃO / MONTAGEM / MANUTENÇÃO - 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

10,00 1.000,00 10.000,00

10 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ASSINATURA DO SERVIÇO DE LINK VIA 
SATÉLITE

1,00 25.000,00 25.000,00

11 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE 
PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO E REPARO EM EQUIPAMENTO 
DE CONDICIONAMENTO FÍSICO/ 
ERGOMÉTRICO

15,00 700,00 10.500,00

12 SERVIÇOS DE SANEAMENTO E SERVIÇOS SIMILARES DESINSETIZAÇÃO / DESRATIZAÇÃO / 
DEDETIZAÇÃO

15.390,000,30 4.617,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HENRIQUE MENEZES DOS SANTOS
Agente de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 PCA 2026 do 1º BIM LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES 26/03/2025 11:27
2 PCA 2026 do 1º BIM YASMIN CORTESE DE SOUZA 25/03/2025 11:25

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE INTELIGÊNCIA MILITAR

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento 
ao  determinado  no  Art.  72  da  Lei  n˚  14.133/2021  e  demais  dispositivos  legais,  em 
conformidade no Art. 5º da IN SEGES/ME Nº 67/2021.

1. OBJETO: Serviço de Limpeza de reservatório de água.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 22JAN26 a 23JAN26.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(    ) Média       (   ) Mediana     ( X ) Menor Preço       (    ) Outra:____________

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes 
parâmetros, observado o art. 5º da IN 67/2021 – SEGES/ME:

( X ) I – Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Objeto Fornecedor Data do 
Orçamento Preço

MANUTENÇÃO / 
HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA POTÁVEL

AMBIENTALMAX SOLUÇÕES LTDA 21JAN26 R$ 47,00
PROTECTOR  CONTROLE  DE  PRAGAS 
URBANAS LTDA

21JAN26 R$ 65,00

J G TRINDADE 21JAN26 R$ 72,00

(  ) II – contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

(   ) III – pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

(    )  IV – pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem 
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

(   ) Outros Critérios: ___________________________

5. ANÁLISE DA PESQUISA: Após análise detalhada da pesquisa de preços, constatou-
se que a variação dos valores apanhados se apresenta de forma admissível e tolerável, não 
havendo nenhuma discrepância entre os valores obtidos que pudesse desabonar a presente 
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pesquisa.  Assim sendo,  opta-se pela  definição  do menor preço  como o valor  apto  para a 
presente contratação.

Valor Unitário de Referência R$ 47,00 (quarenta e sete reais)

6. ANEXOS:  A documentação  comprobatória  contendo  as  folhas  que  comprovam a 
pesquisa de preços, segue anexa a este relatório.

Porto Alegre, RS, 26 de janeiro de 2026
                                         

LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES – 3º Sgt

Responsável pela Pesquisa de Preços
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Relatório gerado dia: 23/01/2026 às 12:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 61,33 R$ 65,00 R$ 47
Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço UF Região Brasil
13595 SC, RS SUL

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90014/2025
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Aprovisionamento necessita da contratação destes serviços de análise de potabilidade de água e
limpeza de caixas d água.
Quantidade Ofertada: 140
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 47
Código do CATMAT: 13595
Descrição do Item: MANUTENCAO / HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA POTAVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 29/05/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AMBIENTALMAX SOLUCOES LTDA
CNPJ/CPF: 22160735000115
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160433 - 19 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 23/01/2026 às 12:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90006/2024
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual contratação de serviço de desinsetização,
desratização, limpeza de caixa d
Quantidade Ofertada: 15
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 65
Código do CATMAT: 13595
Descrição do Item: MANUTENCAO / HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA POTAVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca:
Data do Resultado: 12/09/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PROTECTOR CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA
CNPJ/CPF: 54511354000120
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160379 - 9 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/RS
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -

Este documento é peça do processo 64400.000109/2026-64 Pág 27 de 43



Relatório gerado dia: 23/01/2026 às 12:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90002/2025
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Dispensa de licitação, de contratação de empresa especializada em serviços de dedetização,
desratização e limpeza de reservatório de água, em proveito do Setor de Aprovisionamento
Quantidade Ofertada: 50
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 72
Código do CATMAT: 13595
Descrição do Item: MANUTENCAO / HIGIENIZACAO DE RESERVATORIO DE AGUA POTAVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: METRO CÚBICO
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 10/04/2025

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: J G TRINDADE
CNPJ/CPF: 13100100000131
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 160402 - 6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE COMBATE
Órgão: COMANDO DO EXERCITO
Órgão Superior: -
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Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL/RS

Aviso de Contratação 1/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2026 160395-COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL
/RS

LAUREN NATHIELE DE QUADROS 
LOPES

28/01/2026 12:09 (v 
0.5)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

64400.000109/2026-
64

1. Objeto da Contratação Direta

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa
eletrônica de licitação, do  Serviço de Limpeza e desinfecção bacteriológica dos reservatórios/caixas d'água,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, Termo de referência
e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste Aviso de menor preço,
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

Não se aplica

3. Participação na dispensa eletrônica

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

UASG 160395
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

3.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  ,Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de
2021.
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3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15
de junho de 2007.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam
a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de executar os, 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias  a contar da data de sua apresentação.,

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;
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4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo  do item.valor unitário

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01  (um centavo de real).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
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6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133
/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.9.3. não enviar proposta ajustada, documento complementar ou não responder tempestivamente no prazo de 04 
 após convocação de anexos.(quatro) horas

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.2021,

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º,
da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
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7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços

Não se aplica.

9. Formação do cadastro de reserva

Não se aplica.

10. Contratação

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de  contados a partir da data de sua convocação, para 5 (cinco) dias úteis, aceitar a
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso deNota de Empenho, 

Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
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a.  

b.  

c.  

d.  

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
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11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade30 (trinta) 
competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, decaput 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o
caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília- DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

 

Quartel em Porto Alegre - RS, 28 de janeiro de 2026.

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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LAUREN NATHIELE DE QUADROS LOPES
Agente de contratação
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EB: 64400.000109/2026-64 Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 186-Fisc/Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 4 de fevereiro de 2026.

Assunto: Prestação de serviços de limpeza de caixa d'água - 2026NC000374 - I3DAFUNADOM -
1BIM

O FISCAL ADMINISTRATIVO DO COMANDO DO COMANDO MILITAR DO SUL, nomeado por meio
do Boletim Interno doComando do Comando Militar do Sul Nr 05, de 18 de janeiro de 2024, de
acordo com atribuições previstas no Art. 25 da Portaria– C Ex Nr 1.555, de 9 de julho de
2021(Regulamento de Administração do Exército - (RAE), EB10-R-01.003, 1ª Edição,
2021),resolve:
a. Concordar com as informações da Requisição constante do presente processo, de acordo com
o Inc. II, Art. 10 daPortaria - SEF/C Ex Nr 198, de 28 de junho de 2022 (Normas para Atuação dos
Agentes da Administração, EB90-N-08.006, 1° Edição, 2022).
b. Submeter o presente processo ao Ordenador de Despesas para autorização da Emissão da
Nota de Empenho.

AMÓS MENDONÇA COTRIM - Cel
Chefe da Fiscalização Administrativa

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
AMÓS MENDONÇA COTRIM, em 04/02/2026, às 13:13 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: csXt-yuvi-0RDQ-u2py

Despacho Nº 186-Fisc/Div Adm/Cmdo CMS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 195-Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 4 de fevereiro de 2026.

Assunto: Planejamento Orçamentário

1.  Encaminhamento da demanda apresentada pelo  responsável  do respectivo setor
requisitante.

2.  Os  recursos  a  serem  utilizados  são  da  Nota  de  Crédito  2026NC000374,  PI
I3DAFUNADOM, da UG 160.395.

3. Encaminho o processo para ser aprovado pelo Ordenador de Despesas.

MARCO ANTONIO RIBEIRO - Cel
Assessor de Planejamento Orçamentário de Contratações/OD Substituto

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARCO ANTONIO RIBEIRO,  em 04/02/2026, às 14:29 conforme horário oficial  de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: AjeZ-uW0R-+XvH-bpFg

Despacho Nº 195-Div Adm/Cmdo CMS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO SUL
(Insp do 2º Gp de RM/1921)

Despacho Nº 204-Div Adm/Cmdo CMS

Porto Alegre, RS, 4 de fevereiro de 2026.

Assunto: Prosseguimento para aquisição.

1. Considerando a teoria dos autos deste processo de "aquisição", foram apresentados:

a. a justificativa da necessidade pelo setor requisitante;

b. a estimativa de preços elaborada nos termos da Instrução Normativa aplicável;

c. o parecer do chefe da secção e do fiscal administrativo favorece quanto à regularidade da
instrução processual; e

d. a disponibilidade orçamentária devidamente atestada pelo Ass Plnj Orç Cmdo CMS.

2. Destarte, aprovo o prosseguimento do presente processo de aquisição, nos termos da Lei nº
14.133/2021.3.

MARCELO ROBERTO DA ROSA - Cel
Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Sul

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
MARCELO ROBERTO DA ROSA, em 04/02/2026, às 15:49 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: lBEG-bTYB-X7+g-12Eq

Despacho Nº 204-Div Adm/Cmdo CMS
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